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1. Estrutura Normativa da Educação Superior

Art. 207 Art. 208, V Art. 211, § 1o Arts. 212, 213 Art. 214

Arts. 52 a 
56

CF/1988

LDB/1996

AUTONOMIA ACESSO ORGANIZAÇÃO FINANCIAMENTO PLANEJAMENTO

Art. 44, §
único, 49, 
50, 51 

Art. 9º, II a IX; 16, 
I a III; 21, II; 39 a 
48; 57

Art. 19 e 20 Art. 9º, I

Lei 10.172/2001 (PNE) Anexo, item 4

Lei 10.861/2004 (SINAES) Arts. 1º a 16

Lei 11.741/2008 (Ed.Tecnológica) Arts. 1º ao 3º

Decreto 5.773/2006 (Avaliação) Art. 1º ao 79

Demais fundamentos legais:
Leis: 9.131/1995, 9.870/1999; 10.098/2000; 10.436/2002; 10.870/2004; 11.096/2005.
Decretos: 5.296/2004; 5.622/2005; 5.626/2005; 5.786/2006; 5.840/2006; 6.096/2007; 6.303/2007.
Outras portarias, portarias normativas, diretrizes e resoluções expedidas pelo MEC e pelo CNE.
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1.1 ORGANIZAÇÃO: CURSOS

EDUCAÇÃO SUPERIOR

Seqüenciais

Pós-Graduação

Extensão

Ed. Profissional Tecnológica Graduação e 
Pós-Graduação e Formação Inicial e 
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EDUCAÇÃO BÁSICA

Educação Infantil

Ensino Fundamental

Ensino Médio

Graduação

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

Ed. Profissional Técnica de Nível Médio

Pós-Graduação e Formação Inicial e 
Continuada
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1.2 ORGANIZAÇÃO DAS IES

EDUCAÇÃO SUPERIOR

Faculdades

Centros Universitários

Universidades
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REDE FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL, CIENTÍFICA E 
TECNOLÓGICA

Institutos Federais Tecnológicos

Universidade Federal Tecnológica do Paraná

CEFET-RJ e CEFET-MG

Escolas Técnicas vinculadas às IFES
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1.3 ORGANIZAÇÃO SFES: 
REGULAÇÃO, SUPERVISÃO E 

AVALIAÇÃO

MEC INEPCNE CONAES

Regulação Credenciamento Recredenciamento Autorização, 
Reconhecimento, 

Supervisão
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Reconhecimento, 
Renovação Curso

Avaliação

SINAES
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1.4 ORGANIZAÇÃO SFES: 
SINAES

SINAES

Avaliação Interna

Avaliação Externa

CPA

Comissões 
Externas

PDI, PPI, Projeto Pedagógico 
Cursos, demais relatórios 
institucionais relativos às 
atividades de ensino, 
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SINAES
Avaliação Cursos 
Graduação

Avaliação do 
Desempenho 
Estudantes

ENADE

Externas
atividades de ensino, 
pesquisa e extensão

IGC
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1.5 ACESSO AO ENSINO 
SUPERIOR

• Transferência ex officio (servidor público federal civil ou militar estudantes e 
seus dependentes).

• Processo seletivo.
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• Processo seletivo para matrícula em disciplinas de alunos não regulares, 
mediante existência de vagas.

• ENEM.
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1.6 FINANCIAMENTO DA 
EDUCAÇÃO SUPERIOR

• Origem dos recursos: parte dos impostos da União destinados à MDE (18%), 
recursos do MCT (CNPq e FINEP) e das agências de fomento à pesquisa 
estaduais para bolsas e financiamento de pesquisas, outros. 

• Destino dos recursos: instituições públicas, comunitárias, confessionais, 
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• Destino dos recursos: instituições públicas, comunitárias, confessionais, 
filantrópicas e demais atividades universitárias de pesquisa e extensão. 

• Programa Universidade para Todos (PROUNI): 
Bolsa integral – renda até 1 ½ salário mínimos
Bolsa parcial (50% e 25%) – renda até 3 salários mínimos
Condições – ter cursado o ensino médio em escola pública; ou ser portador 
de deficiência; ou, para os cursos de formação de professores, ser professor 
da rede pública de ensino.
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1.7 PLANEJAMENTO: PNE, PDE E 
REUNI

Metas PNE:
• ampliar a oferta da educação superior na faixa etária de 18 a 24 anos para 30%;
• estabelecer política de expansão com vistas à redução das desigualdades regionais;
• incentivar a educação a distância;
• diversificar a educação superior, favorecendo estabelecimentos não-universitários;
• incentivar cursos noturnos e outras.
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REUNI:
• elevação da taxa de conclusão média nos cursos de graduação para 90%;
• elevação da relação professor/aluno para 18;
• redução das taxas de evasão, sobretudo no noturno;
• ampliar mobilidade estudantil;
• revisão da estrutura acadêmica;
• diversificação nas modalidades de graduação.

PDE
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Obrigada!
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